
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

DELIBERAÇÃO Nº 070/2022 – 01/04/2022

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

O Protocolo SESA nº 16.877.545-8 que trata do  Ofício nº 1295/2020 – da Prefeitura do

Município  de  Maringá,  que  formaliza  o  interesse  de  habilitação  do  Hospital  Memorial

Uningá, no atendimento em alta complexidade para o indivíduo com obesidade, na rede de

atenção a saúde das pessoas com doenças cronicas, na linha de cuidado do sobrepeso; 

A Resolução  SESA nº 18/2018 que estabelece normas gerais  a serem observadas na

celebração  de  convênios  e  instrumentos  congêneres,  incluídos  os  regulados  pela  Lei

Federal nº 13.019/2014; 

A Deliberação  nº  20/2020  que aprova  em reunião  ordinária  da  CIR  15ª  RS,  o  Plano

Regional  para  a  organização  da  linha  de  cuidado  do  sobrepeso,  estando  incluído  o

Hospital Memorial Uningá (CNES2586142);

O  parecer  favorável  da  DGS/SESA,  com  o  processo  instruído  conforme  as  normas

definidas pela Portaria de Consolidação GM/MS nº 3 de 28/09/2017 e a solicitação da

retificação  da  Deliberação  CIB  Pr.  nº  274/2021  devido  à  mudança  no  número  de

cirurgias/mês com alteração do impacto financeiro

A reunião ordinária da CIB/PR, realizada em 24 de março de 2022

Aprova o pedido  de  retificação da  Deliberação  CIB 274/2021,  com alteração  dos  valores  de

impacto financeiro para R$ 317.423,80  (Trezentos e Dezessete Mil e Quatrocentos e Vinte e Três

Reais e Oitenta Centavos) ao mês e R$ 3.798.525,59 (Três milhões e setecentos e noventa e oito

mil e quinhentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) ao ano, a serem assumidos

pelo Ministério da Saúde.  
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